
 

E S C L A R E C I M E N T O Nº 1 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 8.628/2016 

Pregão Eletrônico nº 09/2017 

 

OBJETO - Fornecimento de dispositivos de medição simples e duplo, pelo tipo menor 

preço por lote. 

  

Informamos aos interessados, em resposta à solicitação de esclarecimento formulada pela 

empresa Tigre S. A. - Tubos e Conexões, o que segue: 

 

Pergunta 01: Após analisarmos o edital de licitação acima em referência, solicitamos os 
seguintes esclarecimentos: 

 Pergunta 01:      Em relação prazo de entrega dos materiais estipulado no edital em 30 dias, 
solicitamos verificarem possibilidade de dilatação para 60 (sessenta) dias, tendo em vista as 
etapas de produção, ensaios, inspeção SAAE SOROCABA e entrega. 

 Resposta: Considerando que a entrega do material será de forma parcelada, opinamos por 
manter o prazo de 30 dias corridos para a entrega. 

Pergunta 02)      Na Especificação Técnica de Projeto -003 do SAAE de Sorocaba  é exigido 
no item 11 que o dispositivo contenha a gravação da ETP-003. Produzimos o dispositivo de 
medição simples em total conformidade com a NTS 195 da Sabesp, inclusive a marcação da 
NTS. Temos o grande interesse em participar deste processo licitatório do SAAE Sorocaba, 
mas como a ETP-003 especifica que o dispositivo tenha marcação da mesma, nos impossibilita 
da participação uma vez que para o atendimento desta marcação exigirá tempo e projeto para 
ajustar os moldes, bem como um investimento, o que pode comprometer as entregas no prazo 
especificado, e que poderá nos impossibilitar de participar deste certame. Por outro lado, 
analisando a ETP 003 constata-se que todos os requisitos e exigências para o dispositivo 
simples estão contidos na norma técnica Sabesp – NTS 195.  Sendo assim, uma vez que todos 
os requisitos da ETP 003 estão contidos  na NTS 195, diferenciando apenas da marcação, 
perguntamos se será aceito  os dispositivos simples com a marcação da NTS 195 da Sabesp? 

Resposta 01: A licitante vencedora deverá atender em relação  a marcação a ETP 03 
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